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CONCURSO PÚBLICO Nº001/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS/SP 

 

COMUNICADO 
 

 

DA PROVA PRÁTICO PROCESSUAL  

PERÍODO VESPERTINO (TARDE) 

Item: 

8.2  A prova de Peça Prática Processual consistirá na elaboração de uma peça processual, pelo próprio candidato à mão, 

em letra legível, com caneta esferográfica de cor azul ou preta, referente a um dos pontos do conteúdo programático ( Direito 

Constitucional), com no máximo 100 (cem) linhas, dentro do horário previsto para a aplicação da prova. 

  

8.3  Durante a realização da prova prático-profissional, será permitida, exclusivamente, a consulta a legislação, súmulas, 

enunciados, orientações jurisprudenciais e precedentes normativos sem qualquer anotação ou comentário, conforme 

especificações do deste Edital.  

 

MATERIAL/PROCEDIMENTOS PERMITIDOS:  

• Legislação não comentada, não anotada e não comparada. 

    

• Códigos, inclusive os organizados que não possuam índices estruturando roteiros de peças processuais, remissão 

doutrinária, jurisprudência, informativos dos tribunais ou quaisquer comentários, anotações ou comparações. 

 

• Súmulas, Enunciados e Orientações Jurisprudenciais, inclusive organizados, desde que não estruturem roteiros de 

peças processuais.   

 

• Leis de Introdução dos Códigos.   

 

• Instruções Normativas. 

 

• Índices remissivos, em ordem alfabética ou temáticos, desde que não estruturem roteiros de peças processuais.  

  

• Exposição de Motivos.    

 

• Regimento Interno.   
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• Resoluções dos Tribunais.   

 

• Súmulas e Precedentes qualificados dos Tribunais Superiores.  

  

•   Simples utilização de marca texto, traço ou simples remissão a artigos ou a lei.   

 

• Separação de códigos por clipes. 

 

• Utilização de separadores de códigos fabricados por editoras ou outras instituições ligadas ao mercado gráfico, desde 

que com impressão que contenha simples remissão a ramos do Direito ou a leis.    

 

 

 

Altinópolis/SP em 08 de abril de 2026. 

 

 

Lucilene de Castro Alves Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Altinópolis 

 

Everton Alves Lopes 

Diretor Adjunto 
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